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Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete Vereador Raone Cassin Maia Ferreira 

EMENDA ADITIVA N° D Li AO PROJETO DE LEI CAPEADO PELA 

MENSAGEM N° 015/2025 

Acrescenta o art. 10-A ao Projeto de Lei 

capeado pela mensagem n° 015/2025. 

Art. 1° Fica acrescido o art. 10-A com seu parágrafo único ao Projeto de Lei 

capeado pela Mensagem n° 015/2025, com a seguinte redação: 

"Art. 10-A — É expressamente vedada a utilização de Recibo de Pagamento 

Autônomo (RPA) como forma de contratação de pessoal para suprir as 

necessidades temporárias de excepcional interesse público previstas nesta 

Lei. 

Parágrafo único. A inobserváncia deste artigo ensefará a nulidade do 

contrato e a responsabilização dos gestores públicos nos termos da 

legislação vigente." 

Sala Getúlio Vargas, 27 de março de 2025. 

RAONE CAS FERREIRA 

dor 

Av. Lucas Evangelista O. Franco, 511 — Jardim Paraiba — Volta Redonda — RJ CEP: 27215-630 

Gabinete n° 20— E-mail: gabineteraone@gmail.com Site: http:Iraone.com.br 



aocebido em / s 

1

Pc 
\ic,26cpc,2, rOta.. 

EM t 041 

SECRET RIO A 

2(2s 



Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete Vereador Raone Cassin Maia Ferreira 

Justificativa: Impede o uso de modalidades informais de contratação que fragilizam os 

direitos trabalhistas, e evitar burla à lei, garantindo maior controle e segurança jurídica, 

tendo em vista o acordo firmado entre o Município de Volta Redonda e o MPT no 

processo IV 0216200-38.1996.5.01.0341 para extinção das contratações irregulares por 

RPA. 

Protocolo n° 
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